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 ATA DA 287ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 4 

Realizada em 12 de abril de 2012 5 

 6 

Aos doze dias do mês de abril de dois mil e doze, às quatorze horas, na Rua Correia 7 

de Araújo, número noventa e três, no bairro das Graças – Recife/PE é realizada 8 

ducentésima octogésima sétima Assembleia Ordinária do Conselho Estadual de 9 

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PE. Registra-se a 10 

presença dos seguintes conselheiros: Maria de Fátima Menezes da Silva, titular do 11 

Centro de Atendimento Lar do Bem Te Vi; Maria Madalena Peres Fucks, titular da 12 

Cidade Evangélica dos Órfãos - CEO; Gênova Maria Silva, titular da Associação Santa 13 

Clara; Nivaldo Pereira, titular do Centro de Estudos e Desenvolvimento Social - 14 

CEDES; Maria de Lourdes Vianna Vinokur, titular da Associação Portadores de 15 

Direitos Especiais – PODE; Rosileide Lira da Paz, titular da Associação Paróquia 16 

Palmares- ASPP; Eudes de Freitas Morais, suplente da Associação Paróquia 17 

Palmares- ASPP; Josenildo André Barboza, suplente do Centro de Desenvolvimento 18 

de Serra Talhada -  CEDECOMST; Danielle de Belli Claudino, suplente do Gabinete 19 

do Governador; Regina Celi de Melo André, titular da Secretaria de Educação; José 20 

Fernando da Silva, titular da Secretaria da Criança e da Juventude; Zanelli Gomes 21 

Alencar, titular da Secretaria de Defesa Social; Daniel Ferreira de Lima Filho, suplente 22 

da Secretaria de Defesa Social e  Maria José Rodrigues da Silva, suplente da 23 

Secretaria de Planejamento e Gestão. Também se registra a presença da diretora 24 

executiva Ana Célia Cabral de Farias e dos técnicos do CEDCA/PE: Michele Garrido, 25 

Lúcia Estevam, Luciana Feitosa, Luciano Pinheiro, Ana Elisabeth Harle de Castro e 26 

Eliane Mamede. A plenária é coordenada pelo presidente, José Fernando da Silva, 27 

que submete a aprovação da pauta e das atas da ducentésima octogésima quinta e 28 

ducentésima octogésima sexta. A Plenária delibera pela aprovação da segunda ata, 29 

ficando a primeira para análise e aprovação posterior quanto aos entendimentos 30 

diversos relacionados a eleição da presidência do CEDCA e o resultado da escolha da 31 

nova representação da sociedade civil. Em seguida, o presidente inicia a discussão 32 
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sobre a 9ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. A 33 

Plenária confirma o aumento da delegação de Pernambuco para a Conferência 34 

Nacional, de 78 para 80 delegados, que serão eleitos durante a Conferência Estadual 35 

(considerando as orientações do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 36 

Adolescente - Conanda). A Plenária faz diversas ponderações sobre o choque na 37 

agenda do Teatro Guararapes no dia 18 devido a um equívoco causado pela 38 

administração do Centro de Convenções, fincando deliberado pela manutenção da 39 

mesma, desde que a administração do referido Centro garanta totais condições 40 

(auditório climatizado, cadeiras suficientes para toda delegação e sistema de som). 41 

Em seguida, o presidente convida a diretora executiva Ana Célia Cabral de Farias para 42 

falar o aluguel de uma casa para sede do CEDCA/PE na Ilha do Leite e que está 43 

tomando as providências necessárias para firmar contrato e mudança. O presidente 44 

registra que os recursos utilizados serão do CEDCA/PE e não do Fundo Estadual. 45 

Dando continuidade, o presidente convida a representante da Secretaria Estadual de 46 

Educação, Vera Braga, para falar sobre o programa de educação para os 47 

adolescentes atendidos na Fundação de Atendimento Socioeducativa - Funase. 48 

Após uma rodada de apresentação, a senhora Vera Braga faz uma explanação sobre 49 

o Programa de Educação para as unidades socioeducativas. Explica que o prazo 50 

máximo para a efetivação do Programa de Educação será até 2014 e que o mesmo foi 51 

elaborado junto a Secretaria da Criança e da Juventude/FUNASE. Explica ainda sobre 52 

a situação de cada unidade, fala sobre infraestrutura; e equipe de profissionais e 53 

material pedagógico serão fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado. Após 54 

diversos questionamentos, a Plenária delibera que seja encaminhado ofício para 55 

Secretaria de Educação com cópia para a Secretaria da Criança e da Juventude 56 

parabenizando pela proposta apresentada e solicitando prioridade ao Programa de 57 

educação dos adolescentes atendidos na Funase, considerando inclusive a 58 

consonância com Plano de Reordenamento do Sistema de Socioeducativo do Estado 59 

de Pernambuco, sendo necessário reforçar a equipe da Secretaria de Educação, 60 

garantir a gratificação especial para os professores e que todas as ações sejam 61 

efetivas já a partir de 2012 tanto nos CASEs e CENIPs. A representante da Secretaria 62 

de Educação Vera Braga agradece a oportunidade, bem como as intervenções dos 63 

conselheiros. Dando continuidade a pauta aprovada, o presidente inicia a discussão 64 

sobre o Acórdon do Tribunal de Contas do Estado sobre a impossibilidade das 65 
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entidades com assento no Conselho Estadual acessarem os recursos do Fundo 66 

Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. Considerando a 67 

necessidade de tornar pública a decisão, o CEDCA/PE delibera pela aprovação de 68 

uma Resolução para que entidades que tenham assento no Conselho Estadual estão 69 

impedidas de acessarem os recursos do Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da 70 

Criança e do Adolescente. Na oportunidade, o colegiado delibera também que sejam 71 

aprovadas duas resoluções: Sobre apoio ao Acolhimento Institucional e outra sobre a 72 

consolidação da Escola de Conselhos. Em seguida, o presidente apresenta a 73 

solicitação da ONG Auçuba. Informa que a mesma solicita autorização para 74 

participar da 9ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. A 75 

Plenária delibera pela aprovação.  Sobre a Campanha do Dia de Combate ao Abuso 76 

e Exploração Sexual – 18 de Maio, promovida pela Rede de Combate ao Abuso e 77 

Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes: A Plenária delibera pelo apoio de 78 

R$ 20 mil reais (vinte mil reais). Informe: O presidente informa que será promovido 79 

pela Secretaria da Criança e da Juventude e CEDCA/PE neste mês de abril, no 80 

auditório do Centro de Formação de Servidores de Pernambuco-CEFOSPE, encontro 81 

sobre o atendimento socioeducativo em meio aberto. Em seguida, é encerrada a 82 

Assembléia às 17:50h. (dezessete horas e cinquenta minutos). Para constar, esta Ata 83 

foi lida, aprovada e assinada pelo Presidente. 84 

 85 

José Fernando da Silva 86 


